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- Subvenções sociais. Peio que
disçiõe o art.]7,da Lei.4320/64.
bem como em atenção ao prig-
cipio da impessoalidade, nao

podem ser concedidas a pes
-

Soas fisicas, que deverão va-

ier-se dos serviços presta-
dos pelas entidadesipara is-
so estruturadas. Anaiise de

projeto de lei.

- Abertura de crêditg especi -

a1. Requisitos. Analise de

projeto de iei.

CONSULTA:

Informa-nos o Vereador Helio Pauio Fehn, Presidenteda

Comissão de Justiça da Câmara Municipe] de Agudo, Estado do Rio

Grande do Sul, que tramita naquela Comissão projetos de lei refe-

rentes a politica municipai de assistência social e a abertUra de

crédito especial autorizando aqueie Executivo a ressarcir mensai-

mente empresa de transporte coietivo em virtude do transporte gm-

tuito de estudantes, ambos de autoriado Executivo.

Tendo~se em vista que dois dos três integrantes dato-

missão são Vereadores estreantes, portanto ainda sem embasamento

teõrico suficiente face ã reiativa compiexidade dos temas,bem com

mo a necessidade de pronta manifestação do Legislativo, soiicita~

nos parecer acerca da constitucionaiidade dos referidos projetos.

A consuita vem documentada.

RESPOSTA:

Projeto de Lei 008/93-E

Dispondo sobre a politica municipai de assistênciaso-

cial; este projeto de fato apresenta~se em consonância comasori~_
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MOD. 1009



msrn'UTo BRASlLEIRO DE ADMIMSTRAÇÁO MUNICIPAL

W
P/ 0839/93

26
"

entações traçadas pela Constituição Federal de 1988, arts. 203 e

204, já que tem como intuito promover a execução das diretrizes

e principios da politica nacional de assistência sociai.C0nSUbS~

tanciadas no art.4Q do Decreto Federal nQ 612, de 21.07.92. Em

suas linhas gerais, portanto, não merece criticas.

Anaiisando o art.3Ç, que faia em subvenções a enti~

dades e a pessoas, ã primeira vista parecendo-nos pecar peia im-

propriedade da inclusão de pessoas fisicas no roi dos subvencio-

nados.

Com efeito, destinam-se as subvenções a cobrir des-

pesas de custeio das entidades beneficiadas. Seriam uma formade

pagamento de serviços da responsabilidade do Poder Público, mas

prestados com a utiiização de recursos privados por serem mais

convenientes economicamente para a Administração.

A respeito do assunto a Lei 4.320/64, em seu art.16,

caput, da seguinte forma trata as subvenções sociais. verbie:

“Art.iõ - Fundamentaimente e nos 11mites das

possibilidades financeiras, a concessão desubvenções
sociais visarã ã prestação de serviços essenciais de

assistência social. médica e educacionai. sempre que

a suplementação de recursos de origem privadal apii-
cados a esses objetivos, revelar-se mais economica”.

(gritamos).

Da maneira como está redigido o artigo 30, a impres»

são que fica e a da intenção de conceder também a pessoas não 55

auxiiios, assim como subvenções. A maneira peia quai são Conce-

didas, atraves de Leis, demanda observância dos principios nor-

teadores da Administração Pübiica, consubstanciados no art. 37 ,

caput, da atua] Carta Magna, dentre os quais. para o presenteca¡

so, convêm reievar o da impessoaiidade, que estaria a vedar a

pratica pretendida pelo artigo em questão.

De fato, o Administrador Pübiico ao conceder subven-i
V_

ções sensibiiiza o Orçamento Pübiico, posto que e uma atividade

de gestão do Erãrio onde detecta~se Uma diminuição patrimonial

No desempenho desta atividade de administração patrimoniai, por
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imperativo constituciona] e de se ihe exigir conduta de acordo.

dentre outros, com o principio da impessoaiidade, entendo-se co-

mo tai. sob a õtica da finaiidade pübiica, "que a Administração

não pode atuar com vistas a prejudicar ou beneficiar pessoas de-
r

terminadas, uma vez que e sempre o interesse pübiico que tem que

nortear o seu comportamento" (MARIA SYLVIA DI PIETRO. “Direito

Administrativo", ed. Atias, 1991, pãg.6i).

Por certo que ê honrãvei a intenção que informou 0

questionado art.3Ç, mas admitir o precedente seria tornar vuine~

rãvei o Erãrio do Municipio a manipuiações inescrUpulosas, no

mais das vezes acobertadas pelo manto de uma pretensa legaiidade

Seguindo esta esteira, não ê por outro motivo queas-

sim dispõe o art.i7, da retrocitada iei 4.320/64. verbíe:

"Art.17 - Somente ã instituição cujas condi-

Ções de fyncionamento forem julgadas satisfatõrias

peios orgãos oficiais de fiscaiização serão concedi-
das subvenções" (grifamos).

Aiêm do mais,a assistência social a quem deianeces-

sitar, com muito mais prOVEito pode ser prestada por institui-

ções para esse fim estruturadas do que através de uma prestação

direta, normaimente pecuniária. por parte do Administrador Pü-

biico. A criação de fundações satisfaz esta demanda, posto que ,

por sua natureza, podem agir mais dinamicamente.

Por tudo isso, entendemos por bem suprimir do texto

do muiticitado artigo 30 a expressão que nos ieva a crer ser o

intuito do iegisiador conceder subvenções a pessoas fisicas.

De resto, ao nosso ver não hã outras restrições a

fazer ao presente projeto, estando, inciusive, viabilizado peio

art.i4, que indica as dotações orçamentárias pelas quais deverã

ser iastreado.

. Projeto de Lei 010/95 - E

Este instrumento, cuja precipua finalidade ê a aber-
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tura de crédito especia1. encontra-se p1enamente de acordo comos

mandamentos constitucionais. bem como em reíação aos preceitosda

L91 4.320/64.

De fato, no at1nente ã in1cíat1va, tratando de matê-

ria orçamentária, cabe-a ao Chefe do Executivo, em ví dos arts.

165 e 165 da CF/ 88. combinados com o art.42, da Lei 4,320.

Para socorrer aludida abertura, vale-se o Executivo

de anu1ação parcía1 de dotação orçamentãr1a confer1da a rubrica

diVersa. o qUe está plenamente em conformidade com 0 art.43.§19,

III. da jã Citada Leí Federa] 4.320/64.

lnd do ruasar-

tima fína11da-

de ê fac111tar o ace550 da popuIação estudante ã educação,emcum-

Isto DOSÍO. viabi1izado estará o preta

cimento de empresa de transporte co1etívo. cuja ü]

primento ao imperativo constituciona1 que dispõe ser a mesma'ñ1*

reíto de todos e dever do Estado“ (art.205. caput).

I
_

r -o%e%Júnior
s Itoría Jurid ca

E o parecer. s.m.j.

Aprovo o parecer.

Rod igues
se.vo¡vímento

Rio de Janeiro, ?1
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